
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Assunto: Indica à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a colocação de um abrigo de
ponto de ônibus, situado em frente aos Correios, na Avenida Samuel Batista Cruz, bairro
Shell. A presente indicação foi realizada pelos usuários do transporte coletivo,
principalmente das mães que necessitam de levarem seus filhos menores, na UPA do bairro
Shell, comerciários e demais munícipes, que são obrigados a ficarem no sol e na chuva,
enquanto esperam o transporte coletivo para voltarem para as suas respectivas residências
em diversos bairros, já que o ponto é estratégico e usado por muitos usuários do transporte
coletivo municipal, conforme foto em anexo. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos desempenha um papel crucial na melhoria da
infraestrutura urbana e na qualidade de vida dos cidadãos. A instalação de um abrigo de
ponto de ônibus em frente aos Correios, na Avenida Samuel Batista Cruz, é uma ação de
grande importância, especialmente para os usuários do transporte coletivo, incluindo mães
que levam seus filhos à UPA do bairro Shell, comerciários e outros munícipes.
 
Importância do Abrigo de Ponto de Ônibus
 

Proteção contra Climas Adversos: O abrigo oferece proteção contra sol intenso e
chuvas, garantindo que os usuários do transporte coletivo possam aguardar seus
ônibus em condições mais confortáveis.
 
Conveniência: A localização estratégica do ponto de ônibus atende a um grande
número de usuários, facilitando o acesso ao transporte público e promovendo a
mobilidade urbana.
 
Segurança: Esperar em um abrigo proporciona uma sensação de segurança,
especialmente para mães com crianças, que podem se sentir vulneráveis ao expor-se
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aos elementos climáticos e à incerteza de não ter um lugar adequado para aguardar.
 
Apoio à Comunidade: A instalação do abrigo é uma resposta direta às necessidades
expressas pelos moradores, demonstrando que a administração municipal está atenta
às demandas da população.
 
Promoção do Transporte Público: Melhorar as condições de espera pode incentivar
mais pessoas a utilizarem o transporte coletivo, contribuindo para a redução do tráfego
e para a sustentabilidade urbana.
 

Conclusão
 
A indicação para a colocação do abrigo de ponto de ônibus é uma medida que reflete o
compromisso da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos em atender às necessidades da
comunidade. É uma ação que não apenas melhora a infraestrutura, mas também valoriza a
experiência dos usuários do transporte público, contribuindo para um ambiente urbano mais
acessível e acolhedor.
 
 
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 17 de março de 2025.
 
 
 

Vereador(a) Roque Chile – MDB
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